
LEI COMPLEMENTAR N.º 3.266 DE 9 DE ABRIL DE 2012 

Altera a Lei nº 2.819, de 7 de abril de 2008, que 

dispõe sobre o Estatuto, Plano de Cargos, Carreiras e 

remuneração dos profissionais da educação do 

Município de Santa Luzia, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº Os Anexos!, II, Ill, IV e V da Lei nº 2.819, de 7 de abril de 2008, passam a 

vigorar com a redação estabelecida, respectivamente, nos Anexos 1, II~ Ill, IV e V desta Lei.: 

Art. 2º Os vencimentos estabelecidos nos anexos desta Lei passam a incorporar os 

reajustes estabelecidos pelas Leis: n.º 2848, de 23 de outubro de 2008; n.º 2991, de 7 de outubro de 2009 

e 3204, de 25 de novembro de 2011. 

Parágrafo único. Os reajustes de vencimentos estabelecidos por esta Lei, com exceção 

daqueles atribuídos aos Profissionais do Magistério (PEB !), serão concedidos a título de recomposição 

salarial. 

Art. 3° As diferenças apuradas entre o valor dos vencimentos estabelecidos por esta Lei e 

aqueles vigentes em janeiro do corrente ano serão pagos em parcela única, durante o mês de maio. 

· · · ai de Santa \..ui\â 
A SILVA DORNELES 



ANEXOI 
CLASSES DE CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
PROVIMENTO EFETIVO 

CLASSES.DE CARGQS1'ROPOSTA 
FORMA DE 

RECRUTAMENTO 

CONCURSO PÚJLICO 

PRÉ-REQUSITO 
BÁSICO 

E.1\iSINO MÉDIO 
MODALIDADE 
MAGISIÉRJO 

PROFESSOR DEEDUCAÇÃO.BÁSICAil(PEB II) CONCl!1lSO PÚBLICO 

LICENCL4:Tu1lA 
PLENA NA . .\READE 

ATUAÇÃO 
PIWFESSORDEEDUCAÇÃO BÁSlCAll (PEB JlI) 
PEB.ffi/PORTUGUÊS 
í>E!lm1MATEMATICA 

PEB.ill! ENSJNOREL!GIOSO 
.......... ·.·. ·· 11'filimíiID.PísrCA. 

LICENCL4:Tu1~A 

CONCURSO PD1lLICO PLENA NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

GRADUAÇÃO PEDAGOGIA 

CONCú1lSO PD1lL!CO COM HABILITAÇÃO 

ESPECÍFICA 

NL~:IERODE 
CARGOS 

800 

65 
65 

50 

50 

50 

30 

30 

70 

2D 

30 

80 

SÉR:IE DE AITAÇÃO 

EDUCAÇÃO INl' k'Hll 
ENSINO FL1'1JAMENTAL 

AIÉA4' SERJE 
EDUCAÇÃO JOVENS 1iil' 

AD1J1.TOS /I 
g; 

ENSINO ff!\1JAMENT 

EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO 

FUNDAMENTAL E ENSINO 

MÉDIO 

Prefettura unicipal de Santa Luzia 
AFIXADO EM O g u2.!J..i.J.3-

RETIRADO E~~ 
Setor de Protocolo 



ANEXO II 
QUADRO DE EQUIVALÊNCIA DE CARGOS DE CARREIRA 

DO GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MG 

PROVIMENTO EFETIVO 
GRUPO OCUPACIONAL: SERVIÇO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

SEGMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

SITTIA ÃO.PROPOSTA. 

N" DE CARGOS 
CRlADOS 

NÍVEL ACRÉSCIMO .. ;~'(;:Ão 'l'QTALDE 
DECARGOS . CARGOS CARGüS 

250 

SEGMENTO DE ENSINO MÉDIO 

l 
l 

70 

SITUAÇÃO PRÓl>OSTA 

o 
o 

320 

· ACRÉSCIMO·•• .EXTINÇÃO TOTALDE . 
Dfil!OMINAÇÃODOCARGO :NÍVEL . DEOOOOs '. CARGOS . CARGOS 

SEGMENTO DE ENSINO 
SUPERIOR 

Fonoaudió!oga 

Biblioteciícia 
.. nista 

Il 30 
Il 8 
Il 25 
Il 25 

SITUAÇÃO PROp0srA: 

llI 7 

llI 30 
llI 4 

llI j 

llI 7 

o 
o 
o 

o 

o 

30 
68 
25 
25 

'f()'fALDE · 
CARGOS 

7 

30 

4 

7 

7 



ANEXO III 
CLASSES DE CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
PROVIMENTO EM COMISSÃO 

FORMAS DE RECRUTAMENTO E REMUNERAÇÃO 

15 40 HORAS 

30 40 HORAS 

15 40 HORAS 

40 40HORAS 

40 HORAS 

Gilbe 

NOMEAÇÃO PELO 
CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

NOMEAÇÃO PELO 
CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

NOMEAÇÃO PELO 
CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

NOMEAÇÃO PELO 
CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

NOMEAÇAO PELO 
CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

R$ 3.676,76 

R$ 4.050,67 

R$ 1.869,54 

R$ 2.118,81 

R$ 3.115,90 



ANEXO IV 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

TABELA DE VENCIMENTOS 

914) 959,91 1.007,91 l.058}0 l.lll,22 1.166,78 l.225,12 1.286}7 

1.364,76 1.433,00 1.504,65 1.579,88 1.658,88 1.741,82 1.828,91 1.920,35 2.016)7 

1.364,76 1.433,00 l.504,65 l.5i9,88 l.658,88 1.741,82 1.828,91 l.920,35 2.016,37 



GRAU 

NÍVEL 

I 

II 

III 

A 

3X 

66057 

1.115.49 

ANEXO V 
TABELA DE VENCIMENTOS 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 

B e D E F G H I 

6X 9X 12X 15X 18X 21X 24X 27X 

693 60 , 728.28 764.69 802,93 843,07 885,23 929,48 97596 

11"'1 Y' • ! ,.. i 1.229,83 1.291.31 1.355,89 1.423,68 1.494.87 1.569,60 1.648.08 

2.492,72 } 61" 1:; 
-· ! r-- ,_ 2.7 48,22 2.885,63 3.029,91 3.340,48 3.507 ,50 3.682,88 

t 
IL V A DORNELES 

J L 

30X 

1.024.76 1.07599 

1.730.49 1.817 ,02 

3.867,03 4.060,37 

Setor de Protocolo 



A . . 

CAMARAMUNICIPALDE SANTA LUZIA• 
ESTADO DEMINAS GERAIS . 

Proposição de-Lei nº 01512012 

. ' 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais., no uso de ·suas· '· 

atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 
' ; 

, ; 

Altera a Lei nº 2,819, de 7 de abril de 29013, que dispõe sobre o 

Estatuto, Plano de.Cargos, .Carreirase remuneração dos profissionais da 
- , . ' 

educaçãó do Município de Santa Luzia, e dá outras providências .. 

Art. 1º Os Anexos .I, 11;.III, IV e V da Lei nº 2.819, de 7 de abril de 

2008, páSsam a vigorar com a redação estabelecida, respectivamente; nos Anexos I, 
' / _- - ' _\ - .. 

II, III, IVe V desta Lei.: 

. · Ai;t. 2° Os vencimentos estabelecidos nos aaexos desta Lei passam a P
. . ·_ .· . : . ' . ·. ·. 

? . incorporar os -reaNstes estabelecidos p~las L~is n .0 (sf2848, 23 d~ outubro de 2008, 
. , <e---- , --' -- -. . , . 

2991, de 7 de outubro de200.9 e3204, de is.de.novembro de 2011. 

• 
Parágrafo único. Os reéjjuste·s de vencim~ntos estabelecidos por esta 

Lei; com 'exceção daqu_eles atribuídos aos Profissionais do Magistério (PEB I), serão 

co_ncedidos a título de recomposição salarial. · 

Art. 3º . As diferenças apuradas entre o· valor d.os vencimentos 
. ' 

estabelecidos por esta Lei e aqueles vigentes em janeiro do corrente ano serão 

págos em parcela única, durante o mês de maio. 

· Art. •• ~' ee; e"trõ eoi ~;~º'"' d<tõ de '"' publi<aç>o. ·;,,;~ ' i~ . 
~d~~-'---]R~ua Direita, 750 - Centro 1 Santa Luzia 1 Mi~as Gerais - Cep: 33010-00~ 1 . 

Telefax: (31) 3641.c7422 I Home Page: www.santaluzia.cam.mg.gov.br 



' . 

' ' 

CÂMARAMUNICIPAL-DE SANTA LUZIA. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Santa Luzia, 09 de Abril de 2012. 

2.·.·.· é· 
1° Sec etário 

. . 

.. 

Rua Direita, 750 - Centr~ 1 SanfaLuzia. I Minas Gerais - Cep: 330~0-000 
Telefax: (31) 3641-7422 / Home Page: ~vww.sa11taluzia.cam.mg.gov.br · 

2 



•. 

.ANEXOI 
CLASSES DE CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
PROVIMENTO EFETIVO 

' - :: 

. ' 

FORMA DE PRE-REQl!1SITO. 
RECRUTAMENTO BÁSICO 

. ENSINO MÉDIO 
.MODALIDADE 

" .MAGISTÉRIO 
LICENCIATL'RA 

PLENA NA ÁRIIA DE 
ATUAÇÃO 

, 

. UCENCIATL'RA 
PLENA '.NA ÁRIIA DE . 

ATUAÇÃO 

' GRADUAÇÀO PEDAGQ\ilA 

ESPECÍFICA ' 

N\J.mRO DE 
CARGOS 

' .• 

3{) 

80 

. 

• i" 

SÉRIE DE ATUA 

EDUCAÇÃO Il\'FA.'lTII: 
ENSINO füNDAMENTAI: 

ATEA4' SÉRIE 
EDUCAÇÃO JOVENS E 

ADULTOS 

{'"":) 
>> 
-~ 

~.~ 
· ENSIN0!1J'-'!)A.~'l"AL ~- ~ . 

DE 5' SERIE A 8'. SERIE E 0 _ .~ 
ENSINO 1!EDIO O · {'"":) 

~--e;.-~ 
. " :z t""' 

.,. . . ~o 
EDUCAÇAO INFANTIL ENSINO -~ -

FUNDAMENTAlÚNSÍNO . ~- ~ 
•MÉDIO ~ ,S; 

<:12 ~ 
t""' 

.~ 



ANEXOU 

QUADRO DE EQUIVALÊNCIA DÊ CARGOS DE CARREIRA 
DO GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇO A~MINISTRATIVO EDUCACIONAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MG 
PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO OCUPACI()NAL: SERVIÇO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

SEGMENTO DE ENSINO FUNDAMENTA.L COMPLETO 

,.- 1 SEGMENTO -DE ENSINO MÉDIO 

. SEéMENTO DE ENSINO . 
SUPERIOR 

CRIADOS 

lll 30 
lll 4 

7 

7 

o 
o 
o 

o 
o 

7 

3Q 
4 

7 

7 

'· . 



.~, 
·· .. ~ 

ANEXO III 
CLASSES DE CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA . 

. PROVIMENTO EM COMISSÃO 
f ' ' • ' ' ' "" 

FORMAS DE RECRUTAMENTO E REMUNERAÇAO. 

IS 40 HORAS 

. / 

3B 40 HORAS 

15 40HORAS 

40 40 HORAS 

4 40 HORAS 

NOMJ':AÇÂóPELO 
:cHEFE DO PODER 

EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

NOMJ':AÇÂO PELO 
CHEFE D O PODER. 

EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

NOMl':AÇÂO PELO 
CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

NOMl':AÇÂO PELO 
CHEFEÇ>O PODER 

:EXECUTIVO 
MUNICIPA.L 

NOMJ':A ÇAO PE.LO 
CHEFE D O PODER 

EX.ECUTIVO 
MUNICIPAL 

.• 

R$ 3.676,76 

R$ ,4.050,67 · 

· R$. 1.869,54 

R$ 2 :118,81. 

~3.! 15,90 . 

~ .··~ . 
. /. ' 



• 

. ·• 

ANEXO IV 
· PREFEITURA MUNICIPAL D.E SANTA LUZIA 

·TABELA DE VENCIMENTOS 

- .... 

870,66 . 914,2 1.007,91 L058,30 Llll,22 1.166)8 L225,12 1':286}7 
~ . . >> 

1.364)6 1.433,00 1.504,65 l.579,88 1.658,88 1.741.82 1.828,91· 1.920.35 2.016.37 ;::::: 
. . .· . . . > 

1.364)6 1:433,00 L504,65 1.579,88 J.658,88 L741,82 1.828,91 l.920,35 1.016,37 _i:"".f ~. 
. . . . . . .rz, 

2.492,72 2.617,35 2.748)2 2.885,63 3.029,91 3.181,41 3.340,48 3.507,50 3.682,88 ... ~ ~ 
ºo·~ 

. t'rj -e; ;;;'. 
':2: t"'"' 
>- t::::;l 
"' t'.'rj g:;i r:;:J 

~~ 
"' ~ 

t"'"' 

~ 
> 



·~· ·. 
~··· • ANEXOV 

. • <:_~ TABELA DE VENCIMENTOS 
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 

GRAU A - B e D E G H 

NtVEL 
\ 

9x 3X 6X 12X · l5X 18X 21X 24X 

I . 660,57 693,60 728,28 . 764,69 802,93 843,07 885,23 . 929,48 

\ 

1 

27X 

975 ,.96 

1.569,60 II 1.115,49 1.171,27 1.229,83 1,291,31 1.355,89 1.423,68 1.494,87 1.64$,08 
' 

J L· 

30X 33X 

1.024.76 

1.730,49 L817,0 

· rr( 2.492,72 2.617,35 2.748,22 2.885,63 3.029pl 3:181,41 3.340,48 3.507,50 J.682,88 3.867;03 4.060,J 

) 

\ 

.• 


